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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I - PESSOAL MILITAR 
 
 

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO 
 
1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 045/CG/DPG-2, de  28OUT09. 
 

EMENTA: Permutas de Policias Militares Estaduais. 
 
 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81; 

R E S O L V E: 
 
I – Transferir, por interesse próprio, para o (a): 
 

                                                         CPMS 

Cap QOPM 940303-5 5ª CIPM José Roberto Oliveira da Costa 

                                                          
                                                         BPGD 

Cap QOPM 950756-6 16º BPM Kennedy Gonçalves Guerra 

 
                                                         16ºBPM 

Cap QOPM 21016-0 BPGD James Ricardo Mendonça de Gouveia 

 
5ª CIPM 

Cap QOPM 950679-9 CPMS Pedro Mendes da Silva Filho 

 

1.4.0.  ALTERAÇÃO DE GRADUADO 
 
1.4.1.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA 
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I– Transferir, por interesse próprio, para o (a): 
 

12º BPM 

2° Sgt QPMG 21933-9 BPRV Everaldo Gomes do Nascimento 

 
15º BPM 

3° Sgt QPMG 31830-2 3° BPM Ronaldo de Oliveira Araujo 

 

17º BPM 

2º Sgt QOPM 910680-4 CIPMOTO Carlos Antônio da Silva 

 

CIPMOTO 

Cb QPMG 24491-0 17º BPM Rossiny Lucena de Oliveira 

 

                                                          BPRV 

2° Sgt QPMG 24762-6 12° BPM Givaldo Gonçalves do Rego 

 
13º BPM 

3º Sgt QPMG 920250-1 14º BPM Robson Teixeira da Costa 

 

ACG 

Cb QPMG 19800-5 7ª CIPM Robson Fernandes da Silva 

 

DGO 

   Cb QPMG 19031-4 16º BPM  Heleno Pessoa Barbosa 

 
 
1.4.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.4.1.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA 
 

I – Classificar, no (a): 
 

BPTRAN 

Sd QPMG 990105-1 
Ad. DGP 
(vindo da 

SDS) 

Demetrio Ricardo Veiga de Paiva – permuta com 
policial do BPTRAN que foi servir na Secretaria 
de Defesa Social (Ofício SEDSDH nº430/2009) 

 

II – Transferir, por interesse próprio, para o (a): 
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CPMS 

Sd QPMG 31028-0 13º BPM Willians Alexandre Dutra 

 
2° BPM 

Sd QPMG 26778-3 6ª CIPM Marcelo da Costa Silva 

 

3° BPM 

Sd QPMG 920897-6 15° BPM Edson Sandro da Silva Avelino 

 

4° BPM 

Sd QPMG 108038-5 18° BPM Juciê Jackson Silva de Oliveira 

Sd QPMG 990205-8 21º BPM Marconde José Gomes 

 

6° BPM 

Sd QPMG 108062-8 11° BPM Jeferson Adriano dos Nascimento 

Sd QPMG 28407-6 14º BPM Ednaldo Luiz da Silva 

 
7° BPM 

Sd QPMG 107789-9 8° BPM Ewerton Ferino Boga Carneiro 

Sd QPMG 110413-6 8º BPM Fábio Rodrigues Pereira 

 

8° BPM 

Sd QPMG 106863-6 7° BPM José Antônio de Brito 

Sd QPMG 109680-0 7º BPM Sandro Meneses de Figueiredo 

 

9° BPM 

Sd QPMG 24946-7 15° BPM Heleno da Rocha Barboza Silva 

Sd QPMG 111039-0 9º BPM Welton Gomes de Moura 

 

11º BPM 

Sd QPMG 108028-8 6° BPM Elias Ribeiro da Silva 

Sd QPMG 108002-4 9º BPM André Darlene de Araújo 

 

13º BPM 

Sd QPMG 27782-7 14° BPM Severino Ramos da Silva 
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Sd QPMG 105445-7 CMPS Flávio Monteiro Aprígio da Silva 

Sd QPMG 103552-5 14º BPM Antônia  Kaline de Souza 

Sd QPMG 27111-0 ACG José Ivan Gonçalves de Souza 

 
14º BPM 

Sd QPMG 111273-2 13° BPM Genilson de Souza Lima 

Sd QPMG 108401-1 6º BPM Robson Willians de Brito 

Sd QPMG 109287-1 13º BPM Vandeildo Ferreira da Silva 

Sd QPMG 110991-0 13º BPM Eliane Limeira de Lima 

 
15º BPM 

Sd QPMG 26274-7 9° BPM José Adalto da Slva 

 

16º BPM 

Sd QPMG 920991-3 23° BPM Mailson Jeronimo da Silva 

Sd QPMG 1100469-1 3ªCIPM Anselmo Luiz de Moura 

Sd QPMG 25782-6 DGO Ademir José Atanásio de Lima 

 
17º BPM 

Sd QPMG 29293-1 BPRV Antônio Fledes da Silva 

 

18º BPM 

Sd QPMG 104612-8 3ª EMG Eric Henrique da Silva Ramos 

Sd QPMG 107652-3 4° BPM Rafael Henrique Silva dos Santos 

 

21º BPM 

Sd QPMG 105656-5 4º BPM Gutemberg Florentino Pessoa 

 

 
23º BPM 

Sd QPMG 107814-3 16° BPM José alan de Souza 

 

3ª EMG 

Sd QPMG 26876-3 18° BPM Vladimir José de Souza 
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3ª CIPM 

Sd QPMG 110596-5 16° BPM Allan Silva de Alencar 

 
6ª CIPM 

Sd QPMG 103381-6 2° BPM Carlos André Ferreira da Silva Oliveira 

 

   7ª CIPM 

 Sd QPMG 110533-7 13º BPM Liliana da Silva Alves 

 

                                                            BPRV 

Sd QPMG 103656-4 17° BPM João Carlos Izídio de Souza Miranda 

 

 

1.2.0. - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados 
da Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, cuja movimentação 
implique em mudança de Município.           

                                     
 

1.3.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais e Praças 
movimentados da Capital para o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias, quando desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 
 
1.4.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de 

suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e Praça(s)    
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, nos 
termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 
01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.  

 
 
1.5.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 

OME sediadas na RMR e interior, procedam a apresentação dos policiais 
militares transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar da data do 
recebimento deste Suplemento de Pessoal.    

       
      

1.6.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 
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OME sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis 
contados da publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por  
ofício,  à  Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  a  relação  dos  Policiais  
Militares  que não se apresentaram para a aplicação das medidas cabíveis 

por parte deste Comando.  (FAX PARA ENVIAR OFÍCIO: 3181-1036) 

 
 
1.7.0. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME 

com atribuição de Ordenador de despesa, que apresentem à Comissão 
Permanente de Auditoria (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,  quando  na  
entrada  em  exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  Tribunal  
de  Contas  Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  cumprimento  ao  que  
estabelece o Art. 8  da Lei Estadual n  12.600/2004, sob pena de multa pelo 
TCE, entre R$  700,00 (setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

 

 
2ª P A R T E 

 
 
II - PESSOAL CIVIL 

 
(Sem Alteração) 

           
           3ª P A R T E 

 
 
 
III - PENSIONISTA 

 
(Sem Alteração)          

          
         

4ª P A R T E 
 
 
IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
(Sem Alteração) 
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 JOSÉ LOPES DE SOUZA – CORONEL PM 

COMANDANTE GERAL 


